
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
Nº 1.312.332 - MT (2018/0147964-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADOR
ES

: JENZ PROCHNOW JUNIOR E OUTRO(S) - MT005432B

   LUCAS SCHWINDEN DALLAMICO  - MT016309B
EMBARGADO : ALZIRA PEREIRA BUSKIEVICZ 
ADVOGADOS : RENATA CINTRA RASCHEJA  - MT015625 
   HERMES DA SILVA  - MT014884 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Divergência interpostos pelo ESTADO DO 

MATO GROSSO, com base nos arts. 266 do Regimento Interno desta Corte e 1.043 do 

Código de Processo Civil, contra acórdão proferido pela 2ª Turma, assim ementado (fls. 

565/567e):

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. 
ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. INEXISTÊNCIA DE 
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.
I - Na origem, trata-se de ação que objetiva a revisão geral de 
vencimentos, por ser servidora pública estadual possui direito à 
incorporação do percentual de perda salarial de 11,98% decorrente da 
defasagem verificada entre a data da elaboração da folha e o efetivo 
pagamento. Na sentença, julgou-se parcialmente procedente o pedido. 
No Tribunal a quo, a sentença foi parcialmente reformada.
II -  Não se vislumbra a violação ao art. 22 da Lei n. 8.880/94 sob o 
fundamento de que não é devida a incorporação, nos 
vencimentos/proventos de servidores do Estado do Mato Grosso, do 
percentual decorrente da conversão de cruzeiro real para URV, a contar 
de 1994. 
III - Também não se constata afronta ao art. 1º do Decreto n. 20.910/32, 
quanto à ocorrência da prescrição do fundo de direito, pois o aresto 
recorrido se encontra no sentido de que a hipótese cuida de relação de 
trato sucessivo, conforme disposto na Súmula n. 85/STJ.
IV - Ambas as questões foram tratadas, no acórdão recorrido, em 
sintonia com o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de 
Justiça. No mesmo sentido: AgInt no Resp 1.580.268, SEGUNDA 
TURMA, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgamento 27/9/2016, 
DJe 3/10/2016; AgRg no REsp 1.577.727, SEGUNDA TURMA, Min. 
Herman Benjamin, julgamento 4/10/2016, DJe 14/102016.
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V - Ademais, o STJ sedimentou a questão por ocasião do julgamento do 
REsp n. 1.101.726, no sentido de que os reajustes não têm o condão de 
corrigir equívocos procedidos, por se tratar de parcelas de natureza 
jurídica diversa. Nesse sentido:  REsp 1.703.978, Segunda Turma, 
Relator Ministro Herman Benjamin, julgamento 7/12/2017, DJe 
19/12/3017; EDcl no REsp 1.233.500/MG, Segunda Turma, Relator 
Ministro Mauro Campbell Marques, julgamento 16/2/2017, DJe 
23/2/2017.
VI - Por outro lado, "Está pacificado no Superior  Tribunal  de Justiça o 
entendimento de que, embora impossível compensar perdas salariais 
resultantes da conversão da moeda em URV com reajustes determinados 
por lei superveniente, cabe limitação  temporal  do  pagamento quando 
há recomposição nos vencimentos decorrente de reestruturação na 
carreira dos servidores" (REsp 1.703.978/SP, Rel. Ministro Herman 
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 7/12/2017, DJe 19/12/2017). 
Nesse sentido também: AgInt no AREsp 1213925/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 8/5/2018, DJe 
15/5/2018; AgInt no AREsp 1205947/SP, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/4/2018, DJe 
30/4/2018; REsp 1726423/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/4/2018, DJe 23/5/2018.
VII - Aplica-se, à espécie, o enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se 
conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 
Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." Ressalte-se 
que o teor do referido enunciado aplica-se, inclusive, aos recursos 
especiais interpostos com fundamento na alínea a do permissivo 
constitucional.
VIII - No tocante à alegada limitação à reestruturação das carreiras, 
conquanto o Tribunal a quo não tenha mencionado expressamente a 
existência de lei estadual que tenha promovido a reestruturação das 
carreiras dos servidores estaduais, fez a ressalva de que eventual 
reestruturação, caso ocorrida, deve ser considerada. Confira-se (fls. 
463): "Ademais, como bem assinalado pelo Des. Luiz Carlos da Costa, 
no RAC n° 85268/2016, 'no caso de reestruturação financeira da 
carreira após a edição da Lei n°8.880, de 27 de maio de 1994, o 
percentual de defasagem porventura obtido deverá ser absorvido', razão 
pela qual, somente com a liquidação da sentença é que será esclarecida 
se a conversão da URV – Unidade Real de Valor, foi devidamente 
aplicada à remuneração do servidor."
IX - O tema é pacífico na jurisprudência, a se concluir correta a ressalva 
de que eventual reestruturação, caso ocorrida, deverá ser considerada no 
momento da liquidação, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal: 
STF, Tribunal Pleno (RE 561836, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal 
Pleno, julgado em 26/9/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 7-2-2014 
PUBLIC 10-2-2014).
X - Também a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça 
se estabeleceu no mesmo sentido: AgInt no AREsp 1205947/SP, Rel. 
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Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/4/2018, 
DJe 30/4/2018. Também aplica-se ao caso o enunciado da Súmula n. 
83/STJ. 
XI - Ocorre que tal ressalva não constou expressamente do dispositivo do 
acórdão, a implicar parcial provimento apenas nesse ponto.
XII - Por outro lado, o exame acerca da existência de lei reestruturadora 
e seus limites demandaria análise de legislação estadual, incabível em 
recurso especial, ante a aplicação analógica da Súmula n. 280/STF.
XIII - Por fim, a interpretação de dispositivos legais locais ou que exija o 
reexame dos elementos fático-probatórios não é viável em recurso 
especial, em vista do óbice contido no enunciado n. 7 da Súmula do STJ: 
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
XIV - Agravo interno improvido.

Alega o Embargante, em síntese, a existência de dissenso jurisprudencial 

em relação ao precedente firmado no julgamento do Agravo em Recurso Especial n. 

1.181.776/SP, no qual “destacou-se que a prescrição, nos casos de reestruturação de 

carreira, atinge o próprio fundo de direito, de modo que não se aplica a tese concernente à 

prescrição de relação de trato sucessivo” (fl. 595e).

Aponta, ademais, outros julgados, afirmando haver “necessidade da 

realização de distinguishing entre os precedentes citados no acórdão recorrido e a 

situação posta sob análise no recurso especial interposto pelo Estado de Mato Grosso, na 

medida em que neste caso haverá análise sobre a reestruturação da carreira dos 

recorridos, sendo que essa reestruturação constiturá o termo inicial do lustro prescricional 

do fundo de direito” (sic; fl. 598e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.  

Nos termos do disposto nos arts. 34, XVIII, a, e 266-C, do Regimento 

Interno desta Corte Superior, o Relator está autorizado a indeferir, liminarmente, os 

Embargos de Divergência quando intempestivos ou não configurado o dissenso ou 

negar-lhes provimento caso a tese deduzida no recurso seja contrária a fixada em 

julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, ou ainda, em incidente de 

assunção de competência, a Súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, 
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ainda, a jurisprudência dominante acerca do tema.

No caso, verifico que a parte embargante não demonstrou a divergência 

entre os julgados proferidos na forma preconizada pelo art. 266, § 4º, do Regimento 

Interno desta Corte, ou seja, deixou de proceder ao cotejo analítico entre os arestos 

confrontados, com o escopo de demonstrar que partiram de situações fático-jurídicas 

idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

Cumpre ressaltar, ainda, que o Embargante deve transcrever os trechos 

dos acórdãos que teriam o condão de configurar o dissídio interpretativo, 

mencionando as circunstâncias dos casos confrontados e a adoção de entendimento 

diverso em situações semelhantes, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição 

de ementas. 

Nessa linha, destaco precedentes desta Corte, firmados em julgamento de 

recursos sob a sistemática do Código de Processo Civil de 1973: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. INTERPOSIÇÃO DE 
EMBARGOS INFRINGENTES INCABÍVEIS. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE 
COTEJO ANALÍTICO E DE SIMILITUDE FÁTICA.
1. Os embargos de divergência têm por escopo uniformizar a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ante a adoção de teses 
conflitantes pelos seus órgãos fracionários.
2. No caso concreto, o presente recurso não merece seguimento, haja 
vista que a embargante deixou de realizar o cotejo analítico entre os 
acórdãos em comparação, com a demonstração dos trechos que 
eventualmente os identificassem, limitando-se a mera transcrição de 
ementas, o que é insuficiente à comprovação do dissídio jurisprudencial 
invocado.
3. Ademais, não se demonstrou a similitude fática nem a diversidade 
entre as teses confrontadas, pois enquanto o acórdão recorrido tratou da 
impossibilidade de interrupção do prazo recursal pela interposição de 
embargos infringentes incabíveis, o paradigma se refere à tese de que os 
declaratórios interrompem o prazo recursal.
4. Os embargos de divergência não comportam a discussão a respeito de 
eventual erro fático cometido pelo Tribunal de origem, em face de seus 
estritos limites de conhecimento.
5. Agravo regimental não provido.
(AgRg nos EAREsp 522.829/SC, Rel. Ministro BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2015, DJe 
17/03/2015);
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA NOS MOLDES 
LEGAIS E REGIMENTAIS. REJULGAMENTO DO RECURSO 
ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A comprovação da divergência jurisprudencial exige o cotejo analítico 
entre os julgados confrontados e a demonstração da similitude fática, 
partindo-se de quadro fático semelhante, ou assemelhado, para 
conclusão dissonante de julgamento quanto ao direito federal aplicável.  
No caso dos autos, o embargante não procedeu ao necessário cotejo 
analítico entre os julgados, deixando de evidenciar o ponto em que os 
acórdãos confrontados, diante da mesma base fática, teriam adotado a 
alegada solução jurídica diversa, limitando-se à mera transcrição das 
ementas.
2. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "Os embargos de 
divergência no Superior Tribunal de Justiça constituem a última etapa da 
uniformização jurisprudencial, e pressupõem casos idênticos ou 
assemelhados tais como dimensionados no acórdão embargado e no 
acórdão indicado como paradigma. [...] No âmbito dos embargos de 
divergência não se rejulga o recurso especial. O respectivo acórdão é 
simplesmente confrontado com um ou mais julgados com a finalidade de 
harmonizar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
(AgRg nos EREsp 1.264.000/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 03/09/2014) 3. Agravo regimental a que se 
nega provimento.
(AgRg nos EREsp 1.292.889/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/03/2015).

Por fim, no que tange aos honorários advocatícios, da conjugação dos 

Enunciados Administrativos ns. 3 e 7, editados em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, 

depreende-se que as novas regras relativas ao tema, previstas no art. 85 do Código de 

Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos recursos sujeitos à novel legislação, 

tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide gerar a necessidade de fixação ou 

modificação dos ônus da sucumbência anteriormente distribuídos quanto em relação aos 

honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição 

de recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, 

em favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/15), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 
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qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao 

Código de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida 

sua fixação em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais, 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10 do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO 2.063 AgR/CE, Rel. 

Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, considerando que a interposição de embargos de divergência não 

instaura nova instância recursal (v.g. AgInt nos EAREsp 726.917/RJ, Corte Especial, 

Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 06/02/2018 e AgInt nos EAREsp 802.877/RS, Corte 

Especial, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 09/05/2017), impossibilitada a 

majoração de honorários nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 

2015. 

Isto posto, com fundamento nos arts. 34, a, XVIII e 266-C, do Regimento 

Interno desta Corte, INADMITO LIMINARMENTE os Embargos de Divergência.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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